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PTocesso nô: O11/2O21

. EDITAL.
Pregão Presencia! no OOll2O2l

A Câmara Municipal de Alegre/Es, com sede na Av, Jeronimo Monteiro, n" 38, 2o piso, Centro, AIegre/ES,
29.500-000, através de seu sua Pregoeira oficial, MARIÂNGELA SIMÀo ALBANI, nomeada pelo Decreto
Legislativo no 011/2019 de 12 de novembro de 2019 e Equipe de Apoio designada pela Portaria no 002 de 02
de janeiro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal no
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro
de 2006, todas com suas alterações, e o Decreto Municipal no 8.230 de 01 de novembro de 2011, fará realizar
licitação na. modalidade pnreÂO pneSexCrAl, do tipo MENOR PREço, obletrvando a aQUISIçÃO DE
COMBUSTML, para atender as necessidades do Legislativo de Alegre/ES, conforme especificação detalhada
nos Anexos t e IX, estando tudo de acordo com o disposto no presente edital e respectivos anexos, que dele
passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:
Os envelopes deverão ser protocolizados nô recepção da Cámara, até às 17:00 do dia 23 de abril 2021

0""ã"'"'.,g

ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 26 de abril 2021, às 09:00.

LOCÂL DE JULGA ENTO:
Plenário da Câmara Municipal de Alegre/ES, no endereço mencionado no preâmbulo.
Após conhecimento do texto do edital e anexos, as cópias dos mesmos poderão ser retiradas via

internet, no sítio oficial da CMA e Portal da transparência, quais sejam:
www.aleore.es.leo.brl e cmaleqre-es, oortalto.com. brlconsu ltas/documentos,aspx? id =34.

Os documentos para habilitação, bem como a proposta, deverão ser entregues em envelopes
seDarados. Iacrados. ooacos. indevassáveis e com identificacão externa do seu conteúdo no local e hora acima
estipulados.

ESTADO DO
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CAPITULO I
1. DO OBJETO

1.1. O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL para futura e eventual é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E AFINS,
para atender as necessidades do Legislativo de Alegre/Es, conforme especificação detalhada nos Anexos I e
VII-

2. DOS TERMOS DE REFE NCIA

2.1. Esclarecimentos e Informações serão prestados na Câmara Municipal de Alegre/Es, com sede na Av.
Jeronimo I'lonteiro, no 38, 2ô piso, Centro, Alegre/Es, 29.500-000, horário de funcionamento das 13 às 18
horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (2q 3552-1747.

2.2, Dotação orçamentária:
As despesas inerentes ao Contrato correrão à conta da seguinte dotação:
001001.0103100432.001-33903000000 - Material de Consumo - Ficha 0000009

2.3. O prazo de validade da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, conforme
casos previstos na Lei 8.666/93.

2.4. O licitante que, convocado para assinar o contrato, deixar de fazê-lo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
dele será excluído, na forma do art. 81 da Lei no 8.666/93, sem prejuízo das sançôes previstas em lei.

2.5. O órgão gerenciador publicará no Dário Oficial o extrato do contrato, com indicação do número da licitação
em .eferência, gênero sucinto do objeto e endereço do portal eletrônico da internet onde poderão ser obtidas
as informações detalhadas de todos os elementos do Contrato.

2.6. Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do Contrato nos teTmos
estabelecidos neste artigo, fica dispensada a publicação da mesma em jornal de grande circulação.

2.7. Eventuais alterações realizadas no Contrato também deverão ser publicadas nos moldes estabelecidos
neste capítulo, inclusive a mudança de fornecedores, de marca ou modelo dos itens ou seus respectivos preços.

2.8. Após cumpridos os requisitos de publicidade, o contrato terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições nela estabelecidas, assim como do edital vinculado.

3. DAS CONDT ES DE PARTICIP NA LIC o

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste
Edital.

CAPITULO II

CAP ULO III

Êr DO SANTO

3.2. Somente poderão participar desta licitação Empresas que se enquadrem no ramo de atividades pertinentes
ao objeto da presente licitação, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, vedada à
participação de empresas:

a) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitêção e impedimento de
contÍatar com o Município de Alegre - ES, ou tênham sido declaradas inidôneês ou iÍnpedidas de licitar
e contrôtar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas;
b) Sob processo de recupêração judicial ou extrajudicial, falêncía, concurso de credores, em
dissolução ou Iquidação;
c) Empresâ cu.Jos diretores, responsáveis lêgais ou técnicos, administradores ou sócios, sejam
servidores públlcos municipais;
d) consórcios de empresas;
e) Estejam enquàdradas no artigo 90 da Lei 8666/93 e suas alteíãções.

3.3. Somente poderão participar da licitação as empresas que apresentarem a DECLARAÇÀO DE CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO (ANEXO V).

3.4. Caso a empresa tenha enviado seus envelopes via postal ou não tenha trazido em apartado, poderá ser
diligenciado junto ao envelope de documentação (Envelope no 02) a possibilidade da existência da citadâ
Declaração no seu interior.

3,5, Caso, ainda, a empresa se faça representar, mas não tenha confeccionado referido documento, esse
poderá ser realizado logo após a conferência dos documentos solicitados para o credenciamento, uma vez o
credenciado habilitado para assinar documentos, este assinará referida declaração.
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CAPITULO IV
4. DO CREDENCIAMENTO

4,1. No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-se á
representar_ por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e SOI4ENTE ESTES PODEúO ATUAR NA
FORT,IULAÇAO DE LANCES E NA PRATICA DOS DEI4AIS ATOS INERENTES AO CERTAIYE.

4.2. No ato da Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários
poderes para a representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, em original ou
cópia autenticada,

4.3, Caso a empresa se faça representar por seu sócio deverá este, para que se promovam as devidas
averiguações quanto à administração, assinatura e gerência da sociedade, apresentar:

â) Carteirâ de Identidade ou documento equivalente (com foto);
b) Âto Constltutivo, Estatuto ou Contrâto Social e alteraçõês em vi9or, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresárias e, no càso de sociedades por ações, acompanhêdo de documento
de eleição de seus êdministradores, ou no caso de empresário individual, ô inscrição no registro público
de empresas mercântis.

4.4. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo
imprescindível para que o credenciamento seja aceito a apresentação dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade ou documento equivalente (com foto);
b) Procurâção ou Carta de Credenc,amento, conforme modelo em anexo, flrmada pelo represêntênte
legal dê empresa, nos termos clo seu Âto Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, de forma a
comprovar a condição do titlrlar paía delegar poderes ao representante a ser credenciado;
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vi9or, devidamente registrado. em se
tratàndo de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhàdo de documento
de eleição de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público
de empresas mercantrs,

4.5. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentadc\s à Pregoeira, no momento da
licitação, em separado dos envelopes de documentação e proposta.

4.6. Caso sejam enviados via postal, deverão obedecer ao padrão dos envelopes da proposta e habilitação,
estando em apartado dos demais. Poderá ser diligenciada junto ao envelope de habilitação a existência do
credenciamento em seu interior.

4,7. Caso o representante da empresa, seja ele sócio-gerente ou credenciado, não esteja portando o contrato
social em mãos, poderá ser procedida, EXTRAORDINARIAM ENTE, diligência junto ao envelope de habilitação,
com a finalidade precípua de confirmação do teor do credenciamento e/ou representação legal da licitante,
sendo, obviamente, proibida qualquer conferência antecipada de qualquer dos demais documentos constantes
do envelope no 02.

4,8. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lânces verbais aquelas que se
encontrarem devidamente credenciadas, conforme solicitações anteriores.
4.9. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento,
somente participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta, ou seja, não poderão ofertar
lances.

5. DA PROPOSTA

5.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as propostas
comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no
fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

CAPITULO V

ENVELOPE 1- PROPOSTA COMERCIAL
Av. Jeronimo Monteiro, no 38,20 piso, Centro, Alegre/ES

Razão Social completa da licitante
CNPJ NO

Referente Pregão Presencial n" XXX/2021
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5.2. Em cumprimento ao disposto no art. 4o, VII da Lei no 10.520/02 a DECLARAçAO deverá ser entregue
separadamente dos envelopes (1-PROPOSTA) e (2-HABILITAçÃO).

5.3. O Formulário Padronizado de Proposta deverá ser emitido em 01 (UMA) VIA e preenchido pela licitante
onde constarão:

a) Asslnatura do representante legal da empresa;
b) Indicação obngatória do preço unitário, total e global, expresso em moeda corrente nacionâl em
algarismo, devendo ser computado neste valor todos os tributos, lucros, tarifas e despesas de quêlquer
natureza incidentes sobre o objeto a ser fomecido;
c) Indicação dos números do CNPI;
d) Indicâção das maÍcas dos ltens cotados nô proposta - quando da aquisição de materiais - sob
pena de desclassificação.

5.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer
título.

5.5, Serão desclassificadas as propostas que nâo atenderem às exigências essenciars deste Edital e de seus
Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.

5.6. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por simples
manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, possa representar
risco de fraude aos princípios da Iicitação.

5.7. Serão aceitas as propostas em que se constatarem erros de cálculo nos valores propostos, reservando à
Pregoeira o direito de corrigi-los na forma seguinte:

a) O erro na multiplicação de preços unltários pelôs quantidades correspondentes será retificado
mantendo-se o preço unitário e quantidade, corrigindo-se o Produto;
b) O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto
Delo corrigido.

5.8, As propostas que não contenham assinatura do representante legal da empresa poderão ser assinadas
pelo credenciado/proprietário no ato da sessão, desde que o mesmo tenha poderes para tal finalidade.

5.9, Caso haja alguma divergência de valor na proposta do licitante para o mesmo item, será considerado o
menor valor para efeito de contratação.

5.10. A proposta da folha 02, denominada "proposta de quantitativos", contém as quantidades estimativas que
serão adquiridas pelo Legislativo. Esta deverá ser preenchida na íntegra pelos licitantes para informação de
valores globais.

5.11. Os lances serão feitos seguindo os preços unitários indicados na proposta, que contém todos os itens a
serem licitados.

5,12. Os valores unitários lançados na proposta não poderão ser retirados, exceto quando houver uma
justificativa plausível que será analisada pela Pregoeira e Equipe de Apoio, sob pena de desclassificação dê
todos os itens da proposta,

5.13. A proposta da folha 02 deverá ser apresentada digitalizada, podendo ser utilizado "CD" ou "pen drive" no
formato Word, a ser apresentado no momento da sessão, dentro ou fora do envelope de proposta. Obrigatóno
constar todos os itens na proposta digitalizada, inclusive os não cotados. Em último caso, a proposta poderá
ser enviada via e-mail (cmaleore.licitacao@o ma il.com e com Draselicitacoes(ôa leo re. es.leq. br) no momento da

sessão. É importante salientar que o objetivo aqui é dar celeridade ao procedimento, e não eliminar licitantes
aptos para a concorrência. Entretanto, aquele que fizer uso do recuTso de e-mail arcará com os riscos de
possíveis problemas de conexão com a internet no dia da sessão.
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ENVELOPE 2 - HABILITAçAO
Av. Jeronimo Monteiro, no 38,2o piso, Centro, Alegre/ES

Razão Social completa da licitante
CNP] NO

Referente Pregão Presencial no XXX/2021
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CAP ULO VI

6.1, No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das empresas licitantes e demais pessoas
presentes ao ato público, a Pregoeira receberá, em envelopes distintos, devidamente lacrados, os documentos
exigidos para habilitação e a proposta.

6.2. Não serão recebidas documentações e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital, salvo os casos
tratados por este edital.

6.3. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar, primeiramente, o
credenciamento, e, posteriormente, a declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, podendo ser utilizado o modelo em anexo. As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem
representação na fase de lances deverão encaminhar a declaração de que trata este subitem em envelope
separado da documentação e proposta, para que se promovam as devidas verificaÇões quanto ao citado
documento, A não apresentação da declaração em questâo acarretará o impedimento da empresa de participar
do certame.

6.4. A documentação jurídica (contrato social) utilizada no credenciamento será entregue ao representante da
empresa logo após conferência, desde que haja outro contrato no interior no envelope nô 02.

6.5. Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida a
verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, desclassificando-se as
incompatíveis.

6.6. No curso da Sessâo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior àquela, poderão fazer novos
lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as empresas licitantes manifestem desinteresse em
apTesentar novos lances e se proclame o vencedor. Dos lances ofertados não caberá retratação.

6.7. Caso menos de três licitantes sejam classificados, em virtude dos 10o/o (dez por cento), serão
excepcionalmente convidados a participarem das ofertas de lances até um total de três empresas, contadas de
forma subsequente àquelas já classificadas.

6.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação
da ordem de oferta dos lances, Caso duas ou mais propostas apresentem o mesmo preço serão consideradas
como apenas uma, tudo isso em virtude da classificação dos 10o/o (dez por cento) disciplinada no item 6,6,

6.9. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem
decrescente dos preços.

6.10. E vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate

6.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela empresa para efeito de
ordenaÇão das propostas.

6.12. Caso não haja representante credenciado dentre as empresas convocadas para completar o número de
licitantes, na forma do subitem 6.7, serão considerados os preços ofertados pelas empresas do envelope de
proposta, para efeito de classificação final.

6.13. Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as empTesas

devidamente classificadas, aptas para tal fim.

6.14. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeira, as empresas licitantes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances

6.15. Sendo aceitável o preço ofertado, a Pregoeira procederá a abertura do envelope contendo os documentos
de "HABILITAÇÃO" da empresa que apresentou o melhor lance, para verificação do atendimento das condições
de habilitação fixadas neste Edital.

6.16. Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular,
SALVO EXCEÇõES, conforme estabelecido no capítulo vII deste Edital, podendo, inclusive, ser a empresa
penalizada conforme os ditames da lei.

6.17. No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os

documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente.
até que uma licitante atenda às condiÇôes fixadas neste Edital.
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5. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO
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6.18. Só participarão do chamamento disciplinado no item anterior as empresas classificadas dentro dos 107o
(dez por cento) do item 6.6, EXCEPCIONALM ENTE serão convidadas as empresas que estiverem fora do referida
classificação, desde que estas aceitem a execução do serviço e/ou entrega do material no valor equivalente ao
preço ofertado pelas empresas classificadas.

6.19. Veraficado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante será declarada vencedoTa,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Presidente da Câmara.

6.20. Havendo uma única proponente ou tâo somente uma proposta válida, a Pregoeira dará prosseguimento
ao pregão, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante.

6.21. Serão devolvidos os envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, que ficarão
retidos até assinatura do contrato ou instrumento equivalente pelo licitante vencedor. A licitante poderá retirá-
los em até 05 (cinco) dias úteis após a referida execução. Decorrido o prazo, os documentos serão destruídos.

6.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio
e demais licitantes presentes,

7. DA HABILITAçAO

7.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma
prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do ENVELOPE no 2, para análise dos documentos de habilitaçào
da(s) proponente(s) classificada(s).

7.2. DOCUMENTOS DE HABILITAçÁO ]URIDICA
a) Registro comercial, no cêso de empresa individual; ou ato constitutivo e âlterêções subsequentes,
ou contrato coôsolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciâ1, e. no câso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoíes; ou

- b) Inscíção no Registro Civil de Pessoas luridicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompênhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou
c) Decreto de autorização em se tratando dê emprêsa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividàde assim o exrgir.

OesenvaçÃo: Fica dispensado da apresentação do contrato social e suas alterações para efeito de habilitação,
quando estes forem apresentados no ato do credenciamento, desde que o mesmo esteja autenticado.

:29.500 00C

7.3. DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL
- a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

(www.receita.fôzenda.gov.br);
- b) Prova de Regularidade com ô Fazenda Nacional, rêferente aos Tributos Federais e à Dívida Átiva

dâ União, com validêde na data de realização da licltação (www.receitã.fazenda.gov.br);
. c) Prova de Regúlaridade com ê Fazenda Estadual onde for sec,iada a Empresa, com validade na

datê dê realização da licitação;
- d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do Estado do Espírito Santo, quando a sedê não

for neste Estado, com validade na data de realização da licitêção (www sefaz.es.gov.br);
- e) Prova de Regulôridade com a Fazenda Municipal onde for sediadô a Empresa, com vâlidade na

datê cla reallzação da licitação;* 0 Certidão de Regularidêde dê Situação, CRF, perante o Fundo de Garantla por Tempo de Serviço,
FGTS, com validade na realização da licitação (www.caixa.gov.br);

-. 9) Prova de inexistência de débitos lnadimplados perante a Justiça do Trâbalho. mecliantê a
apresentação de certidão negativê, nos termos do Ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovadê pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de mâio de 1943.

\ h) Certidão negativa dê emp.esa expedidâ pelos Ofícios Distribuidores de Falênciês e Concordatas
do local da sede c,a empresa, expedidê há menos de 90 (noventa) diôs da data designada parô ô sessão
de abertura dos envelopes (Fórum local), caso não haja outra validade expÍessa no documento.

7.4. As- microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da particip_aç!o 
_em cert?mes.li:ilatórios,

DEVERÃo APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇAO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇAO DE

REGULARTDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restriçãO (certidões positivas e vencidas).

7.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal (item 7.3 "a" até "9"), será assegurado
prazo de 05 (cinéo) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa,

7,6, A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, SfM pneiUiZO

oeS SaruÇôeS previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.7. Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação por intermédio de outro
estabelecimento da empresa (matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo, o CNPI desse estabelecimento
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para consulta da empresa, que também deverá apresentar todos os documentos de regularidade fiscal em nome
desse estabelecimento.

7.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo
estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública,

7.9. A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, para verificar
a veracidade de documentos obtidos por este mejo eletrônico.

7.10. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em
cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado do Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal
de Alegre/Es, podendo ser autenticados no momento da sessão pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio.
7.11. DECLARAçOES

^ a) As proponentes deverão exibir declaração em papel timbrado da empresa, assinada pelo
responsável legal, com indicação do nome, car9o, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência
de fato impeditivo à sua habllitaçã0.

- b) Declaração do licitânte de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito
ênos desempenhôndo trabalho noturno, perigoso ou lnsalubre ou qualquer trabalho executado, por
menor de dezesseis ano§, na forma do art. 70, inciso xxxIII, da constituição Federal.

7. 12. QUALIFICAÇÃO ECONôMICO.FINANCEIRA:
- a) Balanço Patrimoniâl e Dêmonstrações Contábeis do ano de 2019 elou 2020, iá exigívels e

apresentadas na forma da Lei, publicados nâ Imprênsa Oficial, no caso das Sociedades Anônimas, ou,
nos dêmals casos, autenticados, certificados por contabilista registrado no Conselho Regioôal de
Contabllidade competente, apresentando cópia legível da página do Diário Oficial em que se acham
regularmente trênscritos, vedada ô sua subdituição por balêncetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) rneses da dêta de
apresentação da proposta;

- b) Âpresentação dos cálculos dos índices extraídos dês demonstrações contábeis comprovando a

boa sitoação financeira conforme descrito no item "c" abaixo, devêndo este, cálculos dos índices, sêrem
assinados pelo responsável da empresa, assim como pelo responsável contábil da licitante;
c) A avaliação da capacidade econômico-flnanceira dâs Licitàntes. conforme §§ 10 e 50 do art. 31
dâ Lei no 8.666/93, referentês ao último exercício, serão feitas conforme fórmula abaixo onde:
(LG) = Liquidez Gerâl
(SG) = Solvênciâ Geral
(Lc) = Liquidez corrente
(ET) = Endivldamento Total

d) Âs empresês deverão apresentar
Liquidez Geral (LG) > 1,00
Solvência Geral (SG) >1,00
Liquidez corrente (Lc) > 1,00
Endividamento Total (ET) < 1

Câmara fuí.unicipaf [e rLfegre

A. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1, Declarada a empresa vencedora e habilitada, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para a
apresentação das razões do recuTSo, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazâes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial.

g.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, importará
preclusão do direito de recurso. os Tecursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

9. DAS SAN ES ADMINISTRATIVAS

9.1, O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo

Leqislativo:
a) advertêncra, que será aplicada sempre por escrito;
bi muttas, que serão graduadàs, em cadà caso, pelã câmara l,4unicipal de Alegre, de acordo com à

gravidade da infração, observados os seguintes limites:
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i. Pela não entregà do objeto âpós asslnatura do contrato, multa de 10o/o (Dez por cento)
do valor do contrato/ARP, e nessâ hipótese, poderá ainda a Câmara Municipal de Alegre íevogar
a licitação ou convocâr os licitantes remànescentes. na ordem de clàssificãção, para fazer o
fornecimento, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
ii. O valor das muitas aplicaclas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data dê notificação, podendo ainda, ser descontãdo das Notas Fiscais e/ou
Fatúras por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveÔiente
iii. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara f4unicipal de
Alegre, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
iv. DeclaÍação de inidoneidâde para licitar e contratar com a ÂDMINISTF{ÂçAO PUBIICA,
enquanto perdurôrem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos

9.2. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato.

9.3. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.

10. CONDrç ES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LIC o

10.1. A empresa vencedora deverá retirar a Ordem de Fornecimento quando convocada, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10.2. O prazo para início da execução do serviço será no primeiro dia útil após a assinatura no Contrato/ARP.

10.3. A entrega do material ou prestaçâo do serviço deverá ser efetuada diretamente em posto de
abastecimento da Contratada.

10.4, O prazo de entrega do objeto será IMEDIATO, após a data do recebimento da Ordem de Fornecimento
(oF).

10,5. A contratada deverá comprovar que possui, na data de abertura de proposta, posto em operação regular,
até a distância máxima de 02 (dois) quilômetros da sede da Câmara Municipal, cujo endereço encontra-se no
preâmbulo. Qualquer documento que possua o endereço do posto de combustível é apto para esta
comprovação.

10.6. Sempre que necessário serão substituídos, às custas do fornecedor, os materiais que acusarem defeito
ou que estejam em desacordo com o estipulado no edital de licitação ou apresentem quaisquer anormalidades
que não sirvam para sua finalidade.

10.7. O combustível fornecido deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do

Petróleo - ANP;

10.8. A Contratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer prejuízo à

CONTRATANTE decorrente de sua utilização.

10,9, O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da abertura dos envelopes de

habilitação, caso não seja assinado contrato. Caso contrário, a vigência da proposta regular-se-á por cláusula

específiia do contrato assinado entre as partes, podendo este prazo ser de até um ano ou mais'

11. DAS COND ES DE EXECU E DO VALOR

11.1. O valor global máximo estimado para esta licitação é de R123,279,33 (vinte e três mil, duzentos e
setenta e nove reais e trinta e t.ês centavos) salvo exceÇões devidamente justificadas'

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada e visada

pelos órgãós de fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30 (trinta) dias,

contados-a partir do ateslo da CMA na fatura apresentada, estando anexa a respectiva ordem de serviço ou

fornecimento que ensejou a entrega do material solicitado.

12.2, A fatuÍa que for apresentada com erro será devolvida a empTesa para retificação e reapresentação,

acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da

reapresentação.
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12.3. O CNPI constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o indicado para

consulta durante a fase de habilitação,

12.4, Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa quanto à

regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, o Municipal, o e o Fundo de Garantia por Tempo de serviço
(FGTS), sendo necessário para tanto a apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de

vi9ência.

13. DAS DISPOSI ES GERAIS E DA IMPUGNAç o

13.1. A Câmara Municipal de Alegre/Es poderá revogar ou anular esta licitaçâo, no todo ou em parte, nos

termos do art. 49 da Lei no 8.666/93.

13.2. A pregoeira dirimirá as dúvidâs e/ou impugnações que suscite o presente edital de licitação, desde que

arguidas antes e por escrito até 02 (dois) dias úteis, contados da data fixada para abertura dos envelopes.

13.3. A impugnação só será aceita caso seja protocolada no Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal
de Alegre, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo
específico, encaminhado a Pregoeira no prazo acima estipulado.

13.4. Entende-se, para finalidade deste edital como sendo microempresa (ME) e empresa de pequeno porte
(EPP) conforme disciplina da Lei Complementar n" 72312006.

13,5. Não será considerôdo atraso aquele que exceder a, no máximo, 10 (dez) minutos dos horários
estabelecidos no preâmbulo deste ato convocatório, exceto para o horário de protocolo.

13.6. Não será igualmente considerado atraso aquele que corer por conta exclusiva da CMA, por caso fortuito
ou força maior, mediante informações plausíveis.

!3.7. para efeito de participação, as pessoas físicas só poderão participar quando o objeto da licitação for a

execução de serviço individualizado, excluído quando o objeto for a entrega de môteriais e execução de serviços
não individualizados,

13.8. A entrega dos materiais e/ou serviços será de acordo com a necessidade do Legislativo, comprovada pela

emissão da réspectiva ordem de serviço ou fornecimento. Sendo assim, os preços contratados terão validade

de até doze (12) meses.

13.9. O objetivo social da empresa (CNAE) deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da licitação,

sob pena de inabilitação.

13.10, eualquer divergência ou controvérsia entre o Editôl e seus anexos, prevalecerá o estabelecido no edital.

13.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da comarca da cidade de

Alegre, Estado do Espírito Santo, excluindo qualquer outro por mais especial que seja'

13.12. Fazem parte integrante deste Edital:
- ANExo I: Modelo de Proposta (folhas 1, 2);
- ANEXO Il: Declaração do não emprego de menores;
- ANEXO UI: Credenciamento;
- ANEXO IV: Declaração da não existência de fato impeditivo aceitação do edital;
- ANEXO V: Dectaraçào de cumprimento dos requisitos de habilitação;
- ANEXO VI: Minuta do contrato;
- ANEXO VII: Termo de Referência
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Pregoeira oficial da cMA

Alegre/Es, 04 de abril de 2021.
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-ANEXOI-MODELO

CAMARA.MUNICIPAL DE ALEGRE/ES
LICITAÇAO NA MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL No xxx/2021
FOLHA 1

PROPOSTA

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os do Decreto
Municipal no 8.230 de 01 de novembro de 2011, da Lei no 10.520/02, Lei no 8.666/93 e Lei Complementar
123106, todas com suas alterações, e as cláusulas e condições constantes deste Edital.
2. Propomos à Câmara Municipal de Alegre/Es o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às
estipulações do correspondente Pregão e asseverando que observaremos, integralmente, as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto à execução do serviço objeto desta
licitação.
3. Cotamos como preço para o fornecimento do objeto desta licitação os valores constantes na folhas 2 e
seguintes do presente Anexo.
4. O prazo para entrega do objeto desta licitação será de acordo com a necessidade da cMA.
5. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da abertura do envelope de
habilitação, na ausência de contrato, ou de até um ano, com a assinatura da ARP.
Município/UF, de

(assinatura do representante legal da empresa licitante)

RAzÃo soctAL DA PRoPoNENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
CNPJ NO:

INSC. ESTADUAL NO:

INSC. M UNICIPAL NO:
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-ANEXOI-MODELO

PROPOSTA

(assinatura do representante legal da empresa licitante)

uáo socrll DA PRoPoNENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
CNPJ NO:
INSC. ESTADUAL NO:
INSC, MUNICIPAL NO:
(Este anexo deverá ser apresentado dentro do envelope de proposta)
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valores de
referênciaUnid.

Unitário Total
Item Descrição do Objêto

01 Combustível tipo Gasolina Comum 4.000 5,74 23.733,33

Unid 19,33 58,00Filtro de óleo veículo Volkswagen Polo
Sedan

Filtro de ar veículo Volkswagen Polo
Sedan

03 Unid 29,33 88,00UJ

Vâlor Total: R$ 23.279,33

CAI"IARA-MUNICIPAL DE ALEGRE/ES_
LICITAçAO NA MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL No xxx/2021
FOLHA 2

Município/UF, _ de _de _.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Qtd.

LITROS
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- ANEXO II - MODELO

oeclanaçÃo
Referente ao Pregão no w.l2O2l

(nome da empresa) com sede
(endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o número
seu representante legâl o(a) Sr(a)

e do CPF no
portador(a) da Carteira de Identidade no

DECLARA, para fins do disposto no inciso
V do aft.27 da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.A54 de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiÇão de aprendiz ( )

Município/UF, _ de

Representante legal da empresa

(Este anexo deverá ser apresentado dentro do envelope de documentação)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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- ANEXO III . MODELO

CREDENCIAMENTO

Referente ao Pregão no w.l2O2l

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) portador (a) da
Cédula de Identidade no e CPF sob o n" a participar da licitação instaurada pela
Câmara Municipal de Alegre/Es, na modalidade PRE , supra referenciada, na qualidade de Representante
Legal da Empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

-, 

CNPJ nÔ

(incluir os demais poderes que o responsável credenciado poderá possuir), bem como formular
propostas e lances, assinar documentos, assinar contrato/ARP, assinar declarações pertinentes ao certame,
recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

tlunicípio/UF, _ de de-

Representante legal da empresa

(Este anexo deverá ser apresentado separado dos envelopes - El'4 MAoS)

ESTADO DO RITO SANTOLi
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- ANEXO IV - MODELO

oeclannçÃo

Referente ao Pregão no m.l2O2l
(nome da empresa), sediada no endereço inscrita no CNPJ ou CIC

sob o no DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores. Pela presente declaramos, ainda, que aceitamos as condições do Edital em referência e, caso
sejamos vencedores da licitação, executaremos os serviços de acordo com a planilha fornecida e pelos preços
propostos e aceitos pelo Legislativo. Declaramos, finalmente, que tomamos plena consciência do que disciplina
o edital da licitação.

t.tunicípio/LJF, _ de de

Representante legal da empresa

(Este anexo deverá ser apresentado dentro do envelope de documentação)
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-ANEXOV-(MODELO)

DECLARAçAO

Referente ao Pregão no :rxxl202l

(nome da empresa), com sede (endereÇo completo da
empresa), inscrita no CNPI ou CIC sob o n" DECLARA, sob as penas da Lei e em cumprimento
ao disposto no art. 40, inciso VII da Lei no 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no neste Edital.

l,lunicípio/UF, _ de de-

Representante legal da empresa

(Este anexo deverá ser apresentado separado dos envelopes - EM MÃOS)
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- ANEXO VI . MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

- Contrato no ---l202l -

CONTRATO 11O ---/2021, OB]ETIVANDO ..-- PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO LEGISLATIVO DE
ALEGRE/ES QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE ALEGRE/ES E A EMPRESA
vENcEDoRA Do PREGÃo Nô ---l2ozt.

Câmara %-unicipaf le ffegre

1. DO OBJETO

Este Contrato tem por objeto a ----- para atender as necessidades do Legislativo de Alegre/Es, conforme
proposta e Mapa de Apuraêão, incluindo o fornecimento de todos os materiais, fretes, e despesas necessánas
à execução e entrega dos itens, de acordo com o discriminado no Relatório Anexo.

Fica estabelecida a forma de entrega em conformidade com a necessidade da Câmara Municipal de Alegre,
identificada através da emissão de uma correspondente ordem de fornecimento ou serviço, sendo tal entrega
dentro do prazo estabelecido e em conformidade com o que fora licitado, sob o regime de execução indireta.

2. DO REGIME DE ENTREGA E EXEC

PATA rafo único. o côntratado não eTa ser rea ustado salvo

4. DAS CONDI ES DE PAGAMENTO

A Contratante pagará à contratada, pelo serviço efetivamente prestado no mês de referência ou pela efetiva

entrega do maieri-at soticitado, até o trigésimo dia após a conclusão da parcela convencionada.- 
§1.. Após recebimento d; objeto a Contrataala deverá apresentar a fatLrra no máximo em 02 (dois) dias

úteis'
§2o. A fatura será paqa ôté 30 (tnnta) dias da sua êpresentação mediante a apresentação conjun_ta dâ

ãrdem de serviço corrispondentà a erapa/fase, vedada à antecipação. se houver alguma incorreção na

Nota Fiscal/Faturã, a meima será devolviala à Contrêtada para correção, ficando estabelecido que o prâzo

pôra pagamento será contado a partir da data de ãpresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer

ônus ou correção a ser paga pela contratante'

t

5. DO RIO DE AVA o Dos sERvrços
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CLÀUSULA PRIMEIRA

CLAUSULA SEGUNDA

CLAUSULA TERCEIRA

UARTACLAUSULA

UINTAUSULAc

A Contratante efetuará avaliação dos serviços executados e dos materiais entregues pela contratada, devendo

o responsável pelo recebimento e avaliaaão emitir relatório das irregularidades ocorridas. Não obstante a

ã,.p"áiaã à" rátàtório, no quat deverá constar o que foi executado, em qual quantidade, e se foi executado

A CAMARÂ ÍtIUNICIPAL DE ALEGRE, com sede na Av. Jeronimo t'lonteiro, 38, 2" piso, Centro, Alegre/Es,
29.500-000, CNPI no 31.726.71410001-05, neste ato representado por seu Presidente, Sr. CARLoS RENATo
VIANA, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no 884.521.157-68, residente no lugar denominado
Boa Vista, distrito de Araraí, município de Alegre-ES, CEP 29.500-000, denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa ----- vencedora do Pregão no ---/202L, com sede ----, inscrita no CNPI/l'4F sob o no ----, neste
ato representada por seu sócio, Sr, -----, (nacionalidade, estado civil, profissão), denominada CONTRÂTADA,
que ajustam o presente CONTRATO objetivando a ----- para atender as necessidades do Legislativo de
Alegre/Es, conforme especificação detalhada no Relatório Anexo, com fundamento na Lei no 10.520/2002, Lei

no 8.666/1993 e LC no 123106 e suas alterações, em conformidade com o que disciplina o Processo no --------
- de ------ e o Edital do Pregão Presencial no ---/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

3. DO PREçO E REAJUSTA]IIENTO

A Contratante pagará a Contratada, pelo serviço aqui ajustado, a importância de R$XXXXXX (valor por extenso)'
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conforme o contratado, ou seja, nas formas e condições estabelecidas, além da compatibilidade com a ordem
de serviço emitida.

6. DO PRAZO DE IN O E DA DURA DO CONTRATO

A execução do serviço ajustado e/ou entrega dos itens contratados terão início no dia subsequente à data da
assinatura do contrato, devendo ser publicado o resumo do mesmo. O contrato terá vigência de 12 (doze)
meses, sendo permítida sua prorrogação nas hipóteses previstas no art. 57, §1o da Lei no 8.666/93.

7. DAS FONTES DE RECURSOS

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão por conta da dotação
orçamentária: -------.

A. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
§1ôCompete à Contratada:

a) Executar o serviço ajustado nos termos do Anexo I do Edital e Termo de Referência vlnculado a este Contrato;
b) Executar o serviço ajustado nos termos do Edltal vinculado a este Contrâto;
c) Responsabillzar-se pelo frete e demais despesas necessárias para o cumprimento deste contrato;
d) Mênter. durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§2o. A coôstatação de qualquer procedimento irregulâr pela Contratada implicará na retenção dos pagamentos devados
pela CMA, até que se.ia Íeita a regulaÍização.
§3o. Compete à Contrôtante:

a) pagar à Contratada o preço estabelecido nos termos deste Contràto e desigôar servidor responsável para acompanhâr
e fiscalizar a execução do objeto do contrato. sob os aspectos quantitatjvo, vàlorativo e qualitativo, anotando em
registro próprio as falhês c,etectadàs e comunicando oficialmente a Presidência da CMA as ocorrências de quaisquer

fatos a seu critério e m medidâs corretivas à CONTRÂTADA

§1' Constituem motivos para rescisão unitateral do contrato, independentemente de procedimento judicíãl ou extrajudicial

sem que âssista à Contratada o direito a qualquer indenizâção. os seguintes cãsos
especificações, projetos ou prazos;

b) A lentidã
a) O descum

9. DAS PENALIDADES
§10. Durante a execução do Contrâto, poderão ser aplicadas as seguintês penalidãdes:

a) Adveítênciô;
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso;
c) l4ulta de 10o/o (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;
d) Suspensão para contratêr com a Administrêção;
ei Declaração de inidoneidade para contratar com toda a Âdminlstração PÚblica.

§2". Antes da apticação ie qualqr.rer àas penalidades a Contratada será advertidâ, devendo apÍesentar defesa em 05 (cinco)

dias útêis.
â) A Contratadê. durante a execução do Contrato, somente poderá receber O3 (três) advertências quando,_então, será

d;clarado o descumprimento do iontrato, com ô aplicação das penalidêdes cabíveis. A Cl'lÂ, porém, poderá considerar
rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência;
b) As advêrtências, quêndo seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadôs para o fim
previsto na cláusula onze, §1";

c) Âs ad;ertênclas, quando não seóuidas de justificátiva aceita pêla Administração, darão ensejo à aplicação das penalidadês

das letras "b" a "e" do §1'desta cláusula.
§3o. As multas previstal nas letras "b" e "c" poderão ser aplicadas em conjunto com uma das penalidades previstês nas letras

"d" e "e" do § 10.

§4o, A mult;moratória será calculadê no momento em que ocorreu o fato gerador, estando limitadâ a 10% (dez po. cento).

f,uando deverá ser rescindido o Contrato e aplicêda, também, a multa comlnôtória de 1oo/o (dez por cento). Poderá a Cl4A,

entretanto, antes dê atlnqido o limite, rescindir o Contrato em razão do atGso.
gS.. n CUi poderá considerar outros fatos qúe não o simples atraso na execução do Contrato pa-ra entender rescindido o

óontrato. podendo. também, rescindir o contrato a quêlquer tempo. desde que sobrevenha a conveniência e oportunidade pâra

o Legislativo.
!So."Á muttas serão calculâdas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizado nos termos da cláusula de reajuste.

ó7o. Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves para ê Cf|A poderá a Contratante, além de rescindlr o

aontrato, êplicar uma dâs penalidades previstâs na letra "d" ou "e" do §1o

la;. i"i. ãàÀãr ru.tringi;em-se à Co;trêtante será apticadâ a pena de suspensão pelo prazo de, no máliTo,03 (clols) anos.

É9o. se DUderem atinoir; Admrnistraeão públaca como um todo será aplicãda a penà de Declaração de Inidoneidade.

iio. pãáGá i". a.a-üraaos inidôneos ou receberem a pena de suspensão às empresas ou profissionais que, em razão dos

contratos regidos pela Lei no 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado aios ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
cj Demonstrarem não possr.tir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude da prática

de atos ilicitos.
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USULA SEXTAc

CLAUSULA SETIMA

USULA OITAVACL

CLÀUSULA NONA

CLAUSULA DEZ

estipulado;

pnmento ou o cumprimento irregulaÍ de cláusulas contratuais,
o na assinatura e no cumprlmento do contrato que imposs ibilite a conclusão dos serviços no prazo
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c) Âtraso iôjustificado no início dos serviços or.r fornecimento dos materiais;
d) Paralisação dos serviços sem justa causà e prévia comunicação à CMA;
e) A subcontratação total ou pàrcial do seu objeto, sem a anuência prévla da CMÂ, que deverá aprovar o Contrato de
sub empreitadê assinâdo entre a Contratada e a Subcontratada, conforme artigo 72 da Lei 8666/93;
f) Desateôdimento das determinações regulares da àutoridade designada parâ acompanhar e fiscalizar a sua execução,
assim como a de seus superiores;
9) O cometimento reiterado de faltas na execução, aôotadas na formas do §1o do art. 67 da Lei no 8.666/93;
h) Decretôção de falência, instauração de insolvência civil, dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contratado;
i) Alteração social ou a modificêção da finalidade oo da estruturà dà Contrâtada que, a Juízo da CMA, prejudique a

execução do Contrato;
j) Razões de inteíesse público, de altã relevánciâ e amplo conhecimento, justificàdas e determinêdas pelo Setor de
Compras e Licitações, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contràto;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do aft. 27 da Lei 8.666/93, com a redação conferlda pelô Lei 9.854/99.

§2ó. O valor das multas aplicadas poderá atingir 10% (dez por cento) do valor globãl contratado ou após o trigésimo diê de
atrêso no cumprimento da obrigação assumada.
§3o. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer ôas demais hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei no
8.666/93, com aplicãção do art. 80 dâ mesma Lei,5e for o caso.

11. DOS ADITAMENTOS
o presente Contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei no 10.520 e Lei n'8.666/93, após manifestação de
pa recer jurídico.

12. DOS RECURSOS
Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração somente serão acolhidos nos termos do art. 109 da
Lei no 8.666/93 e alterações posteriores,

13. ACOMPANHAIIIENTO, FISCAL E RECEBIMENTO.
A execução do Contrato será acompanhada pela servidor Sebastião M, N. Benevenute FISCAL nomeado pela

CMA, nos termos do art, 67 da Lei no 8,666/93, que deverá atestar a realização do serviço contratado,
observando o disposto neste Contrato.

a

15. DAS DISP ES GERÂIS E DO FORO

A rescisão do Contrato poderá, ainda, ocorrer de forma amigável por acordo entre as partes, reduzido a termo
no processo, desde que haja conveniência para a CMA.

g:... fica àteito o foro da cidade de Alegre, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvidê ou

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciândo-ser expressêmenter a

qLralquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estârem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, para igual

distribuição e, consequentemente, produza seus efeitos legais'

Alegre/ES, 

- 

de de 2o2l.

contratante (cMA)
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CLAUSULA ONZE

CLAUSULA DOZE

CLAUSULA TREZE

CLAUSULA UATORZE

UINZECLAUSULA

Contratadô

.,'"H"'",g SANTOESTADO DO

14. DO REPRESENTANTE DA COilTRATADA

Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, a pessoa identificada no preâmbulo do
presente instrumento, já devidamente qualificado.
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- ANEXO VII -
TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. A presente solicitação tem como objetivo a nqUfSfçÃO DE COMBUSTIVEL E AFINS, conforme
quantidades e especificações discriminadas abaixo:

Item Descrição Qu a nt. Unid.

01 Combustível tipo Gasolina Comum

02 Filtro de óleo veículo Volkswagen Polo Sedan 03 UND

Filtro de ar veículo Volkswagen Polo Sedan 03 UNID

2. 
'USTIFICATIVA2.1. A aquisição dos materiais acima descritos visa atender à necessidade de pronto atendimentô

das atividades administrativas da Câmara Municipal de Alegre/ES.

3, ENTREGA e cmrÉnros or lcerraçÃo Do oBJETo
3.1. A entrega do material ou prestação do serviço deverá ser efetuada diretamente em posto de

abastecimento da Contratada.
3.2. O prczo de entrega do objeto será IMEDIATO, após a data do recebimento da Ordem de

Fornecimento (OF).

3.3. A contratada deverá comprovar que possui, na data de abertura de proposta, posto em operaçâo
regular, até a distância máxima de 05 (cÍNco) quilômefios da sede da câmara Municipal, cuio
eidereço encontra-se no preâmbulo; Qualquer documento que possua o endereço do Posto
de combustível é aPto pdra esta comProvaç:ãoi
3.4. Sempre que necessário serão substituídos, às custas do fornecedor, os materiais que acusarem

defeito ou que estejam em desacordo com o estipulado no edital de licitação ou apresentem

quaisquer anormalidades que não sirvam para sua finalidade'

3.5. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

3.6. O combustível fornecidos deverão atender às especiflcações técnicas exigidãs pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP;j.i. a ôontrataoa deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcãr com qualquer prejuízo à

CONTRATANTE decorrente de sua utilização.

4. DO REAJUSTAMENTO DOS PREçOS OOS COr',tSUSrÍVerS
4.1 Somente serão repassados à CóNTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela Agência

Nacional de Petróleo, comprovado documentatmente o desequilíbrio econômico Rnanceiro que

justifique o aumento ou a redução do valor contratual.

5. OBRIGAçõES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:
5.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela câmara

14unicipal, em estrita observáncia das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência e prazo de garantia;
5.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da câmara Municipal, inerentes ao objeto da

presente licitação;
5.4. Comunicar à Câmara Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

7. coNTRoLE E FrscAlrzAçÃo oa rxrcuçÃo
7.1. A flscalização da contratação será exercida pelo servidor Sebastião M. N. Benevenute, nos
termos do art. 67 da Lei no 8.666/93, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Cámara Municipal.
7.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução do contrato.
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. VIGÊNCIA
8.1. A vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, com
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato.

9. DAS SANçóES ADMINISTRATIVAS
9.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é

aquela prevista no Edjtal e legislações correlatas.

Alexa re vidal .
Diretor da ra Municipal
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6. oBRrcAçõEs DA coNTRATANTE
6.1. A Contratante obriga-se a:
6.1.1. Receber o material, disponibilizando locã1, data e horário;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
designado para este fim;
6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.


